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15.9.1. Com a devolução da apólice, cada fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

15.9.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a 
ocorrência de sinistros. 

16.0. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Dentro da validade de sua proposta, o fornecedor será convocado para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

" 16.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

16.4. Como condição para celebração do Contrato, a empresa adjudicatária deverá manter as mesmas 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

16.5. O contrato terá vigência até «DATA _FINAL_VIG_CONTRATO», podendo ser prorrogado na 
forma do art. 57, § 10, da Lei n° 8.666193. 

17.0. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ]  
anexo a este Edital. 

fle.o. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a o recebimento, pela contratada, da 
ordem de serviço. 	 à: 

18.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da contratante, 
designado como Representante que atestará as notas fiscais/faturas de serviço, para fins de 
pagamento. 

18.3. O representante da Administração anotaráõm registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação d,>,J.iCtono dade com as 
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especificações constantes neste Termo de Refericia e na proposta. 

18.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no toda ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e ria proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.. 

18.6. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

18.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregugdade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nãojmplicaem corresponsabilidade da Administração ou 

a de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DRÇONTRATANTE. 
de 

19.1.0. Caberá à Contratada: 

19.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Edital, seus anexos e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao-perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensElios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Edital, seus at$xos e de sua proposta e, ainda: 

19.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos,  materiais empregados; 

19.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

19.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danSdecorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as norma" determinações em vigor; 

19.1.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

19.1.7. Apresentar à Contratante, quando for o 
adentrarão o órgão para a execução do serviç.q; 
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19.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 

19.1.9. Atender as solicitaçôes da Contrataifltquanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Edital; 

19.1.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração: 

19.1.11. Instruir seus empregados a respeits atividades a serem desempenhadas, alertando-os 
a não executar atividades não abrangidas pelpntrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

19.1.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

19.1.13. Manter durante toda a vigência*  contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

19.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo compIementá-los;dTaso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatáro para o atendimento ao objeto dalicitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1 0  do art. 57 da Lei n°6.666, de 1993. 

19.2.0. Caberá à Contratante: 

19.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua propQta; 

19.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as talhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

19.2.3. Comunicar à Contratada, por esckto, sobre imperfeições, talhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no, valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seuranexos; 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contadas da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamentQ os serviços executados e os materiais empregados, 
através de ordem bancária, para crédito em bancQ, agência e conta corrente indicados peio contratado. 

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

20.3, O pagamento somente será autorizado dejisde efetuado o 'atesto' pelo servidor competente 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nata Fiscal/Fatura apresentada em relação 

IN aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penélidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

20,5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

rio 
20.6. Antes de cada pagamento à contratada, sara' necessário comprovar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser pQrrogado ; uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

20.8. Não havendo regularização ou sendo a-defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscqlização da regularidade fiscal quanto à inadirnplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante ,  deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativd'torrespondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

2010. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

20.11. Somente por motivo de econoniicidáb ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
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20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção  tributária prevista na legislação aplicável 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 	 LH 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e: 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Cometer fraude fiscal; 

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação para obter os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquermomento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fl fase de lances. 

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente ficará 
sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e cçirninal, ãa seguintes sanções: 

21.3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) tem(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar e descredenciamento do cadastro de fornecedores 
deste município, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

PRAÇA FELINTO FARIAS, SN, CENTRO 
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22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principia da proporcionalidade. 

22.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Contrato. (cf, 
minuta do contrato em anexo) 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data-designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

222. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no Edital. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
-7 

22.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestadas pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
- 	 - 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qúàlquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 

INN 
23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessivel dtAdos,, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não caInprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso responsável por esses custos ]  independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.7. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não resultará automaticamente no 
afastamento do licitante, desde que seja possiveLo aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9. Integram este Edital: 

23.9.1. ANEXO 1- Termo de Referência 
23.9.2. ANEXO II - Modelos de declarações exigidas para habilitação. 
23.9.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

24. DO FORO 

24.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que no possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de BURITI, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

02 de Maio de 2017 
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